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PORTARIA Nº 634-CEJUR/PGE DE 04 DE MARÇO DE 2021.

ADMITE ESTAGIÁRIO DE CURSO TÉCNICO
NA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

A PROCURADORA-ASSISTENTE DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍ-
DICOS, no uso de suas atribuições legais e nos termos da delegação
estabelecida pela Resolução PGE nº 3723, de 02 de março de 2015,
considerando o convênio firmado com a Instituição de Ensino abaixo
mencionada, para estágio de estudantes de nível médio, na Procura-
doria Geral do Estado, Processo nº SEI-140001/018295/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Admitir o estudante abaixo relacionado para estagiar na Pro-
curadoria Geral do Estado, a contar da assinatura do respectivo Ter-
mo de Compromisso:

1. CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO
SUCKOW DA FONSECA - CEFET

ADMINISTRAÇÃO:
ANA CLARA STELET MORENO DA SILVA

Art. 2º - A designação do candidato para a vaga objetiva atender à
necessidade da Procuradoria Geral do Estado. A não-apresentação

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO S DO PROCURADOR-GERAL
DE 08.03.2021

CESSA, com validade a contar de 01 de março de 2021, a de-
signação da servidora ANDRÉA GOMES DE SOUZA, Id. Funcional nº
50855328, para exercer a função de Coordenadora Administrativa da
Gerência de Bens e Serviços da Diretoria de Gestão, da Procuradoria-
Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro. Processo nº SEI-140001/005370/2021.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO PROCURADOR-GERAL
DE 07.03.2021

PROC. Nº SEI-140001/001266/2021 - R AT I F I C O a inexigibilidade de
licitação, em conformidade com o art. 25, II, da Lei nº 8.666/93, em
favor dos Professores da Escola Superior de Advocacia Pública da
PGE - ESAP, no valor total de R$ 22.140,00 (vinte e dois mil cento e
quarenta reais), nos termos da autorização da Procuradora-Assistente
do CEJUR, autoridade ordenadora de despesas.

Id: 2301886

dos documentos exigidos para a admissão, a recusa do candidato em
aceitar a designação ou o não-comparecimento na data marcada pela
Coordenadoria de Estágio tornará sem efeito a admissão, nos termos
da Resolução PGE nº 1159/96.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
sendo a admissão considerada realizadas na data da assinatura do
respectivo Termo de Compromisso, respeitada a validade nele indica-
da.

Rio de Janeiro, 04 de março de 2021

JANAINA ANDRADE SOUSA CRUZ
Procuradora-Assistente do Centro de Estudos Jurídicos

da Procuradoria Geral do Estado
Id: 2301725

NOMEIA LUCIANA BENEDITO ARAÚJO, Analista Administrador, Id.
Funcional nº 31040659, para exercer o cargo em comissão de Assis-
tente II, Símbolo DAI-6, da Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia
do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, anteriormente ocu-
pado por Rosimar de Oliveira Costa, com validade a contar de 01
de fevereiro de 2021. Processo nº SEI-140001/005370/2021.

DESIGNA LUCIANA BENEDITO ARAÚJO, Analista Administrador, Id.
Funcional nº 31040659, para exercer a função de Coordenadora Ad-
ministrativa da Gerência de Bens e Serviços da Diretoria de Gestão,
da Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado por Andréa Gomes
de Souza, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2021. Pro-
cesso nº SEI-140001/005370/2021.

Id: 2301995
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